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TERMO ADITIVO Nº 121/2024 QUE VISA 
PRORROGAR E ADITIVAR O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 111/2023 (5º Aditivo). 

 
Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 81.140.303/001-01, com sede a Rua Mariana Michels Borges nº 201, neste Município, aqui denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário de Administração, o Sr. RAFAEL EDUARDO DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, portador do CPF/MF n° 062.261.509-20e CI. RG nº 9.110.086/0 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua 
Felipe Schmidt, nº 49, Bairro: São José, neste Município, pela Chefe de Gabinete, a Sra. ELAINE CRISTINA ALVES, 
brasileira, solteira, portadora do CPF/MF nº 016.782.279-94 e CI. RG nº 5.804.933-6, residente e domiciliada à Rua Mariana 
Michels Borges, nº 187 – Apto 11 – Ed. Arabela, Bairro: Itapema do Norte, neste Município, pela Secretária de Infraestrutura, 
a Sra. STEFANIE LIARA CASTILHO DE AGUIAR, brasileira, casada, portadora do CNPF/MF nº 059.937.569-85 e CI.RG nº 
4.798.558-SSP/SC, residente e domiciliada à Rua 1710, nº 880, Bairro: Princesa do Mar, neste Município, pelo Secretário de 
Planejamento Urbano, o Sr. DÉCIO FURTADO DE SOUZA JUNIOR, brasileiro, união estável, portador do CPF/MF nº 
021.881.139-00 e CI. RG nº 4.428.918-0 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Vanilda Pereira Gomes, nº 692, Bairro: 
Itapema do Norte, neste Município, pelo Secretário de Meio Ambiente, o Sr. RAFAEL BRITO SILVEIRA, brasileiro, solteiro, 
portador do CI.RG nº 4386276 SSP/SC e CPF/MF nº 057.364.369-57, residente e domiciliado à Avenida André Rodrigues de 
Freitas, nº 125, Bairro: Pérola, neste Município, pelo Secretário de Esporte e Lazer, o Sr. ANDRÉ JOSÉ DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, portador do CPF nº 041.692.799-80, residente e domiciliado à Rua 50, nº 142, Bairro: Barra do Saí, neste 
Município, Secretário de Agricultura e Pesca, o Sr. EDSON DA CUNHA SPECK, brasileiro, casado, portador do CI. RG nº 
4.362.418 SESP/SC e CPF/MF nº 029.477.609-56, residente e domiciliado à Avenida Brasil, nº 2546, Bairro: Centro, neste 
Município, pelo Secretário de Turismo e Cultura, o Sr. GABRIEL GODOI DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do CPF/MF 
n° 864.101.480-20 e CI. RG n° 2116663663 SSP/RS, residente e domiciliado à Rua Ana Maria Rodrigues de Freitas, nº 1560, 
Bairro: São José, neste Município, pelo Secretário de Ordem Pública, o Sr. RODOLPHO TAVARES NETO, brasileiro, união 
estável, portador do documento de identidade RG nº 3.696.919 e CPF nº 034.919.669-90, residente e domiciliado na Travessa 
Constantino Fanini, nº 89, neste Município, pelo Secretário de Saúde, o Sr. CRISTIAN ANGELO GRASSI, brasileiro, casado, 
portador do CPF/MF n° 758.746.019-53 e CI. RG n° 2895530-7 SSP/SC, residente e domiciliado à Avenida Brasil, nº 2877, 
Bairro: Princesa do Mar, neste Município, pela Secretária de Educação, a Sra. ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA JACINTO, 
brasileira, em união estável, portadora do CPF nº 104.750.538-00 e CI.RG 2.845.838 SSP/SC, residente e domiciliada a Rua 
1630, do Sol, nº 883, Bairro:  Centro, neste município, e pelo Secretário de Assistência Social, o Sr. FÁBIO TRISTÃO 
PIETRÂNGELO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF n° 399.699.751-53 e CI.RG n° 1019951 SSP/DF, residente e 
domiciliado à Rua Nossa Senhora Aparecida, nº 112, Bairro: Cambiju, neste Município, e, de outro lado a Empresa WJ 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, com sede à Avenida André Rodrigues de Freitas, nº 956 – sala nº 3, Bairro: Jardim 
Pérola do Atlântico, na cidade de Itapoá/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.930.614/0001-75 e Inscrição Estadual nº 
257.026.053, representada neste ato pelo sócio administrador, o Sr. WILSON JOSE XAVIER, portador do CPF/MF nº 

957.423.609-91 e do CI.RG nº 3518472 SSP/SC, aqui denominada CONTRATADA(O), ajustam o presente termo aditivo 
contratual que visa aditivar e prorrogar a Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de 
limpeza e conservação, copa e cozinha e tratamento de animais, conforme especificações constantes no Edital 
e seus Anexos, em conformidade com a autorização contida no processo licitatório na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 12/2023 – PROCESSO Nº 21/2023 de acordo com a Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Federal nº 
8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94, e Lei Federal nº 8.078/90 e pelas especificações e condições contidas nas 
cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo visa prorrogar a vigência do respectivo Contrato Administrativo em 12 (doze) meses, reajustar 
com base no INPC e aditar o respectivo contrato, conforme cláusulas que seguem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
2.1. O presente termo prorroga a vigência do Contrato Administrativo nº 111/2023, em 12 (doze) meses, contados a partir 
do dia 10/08/2024, podendo ser renovado ou revogado conforme disposições da Lei nº 8.666/93, e de acordo com os 
interesses da Administração Pública. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E DO REAJUSTE 
3.1. Altera cláusula terceira “Do Preço” reajustando o respectivo contrato de acordo com o INPC, totalizando o valor de R$ 
5.047.565,28 (cinco milhões, quarenta e sete mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte e oito centavos) 
para o período de prorrogação, conforme segue: 

Lote/ 
Item 

Descrição Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor Mensal Valor Total 

1 Serviços Gerais  

1.1 
Auxiliar de Serviços Gerais 6h 2ª a 6ª 
Insalubridade 20% 

19 R$ 3.521,85 R$ 66.915,15 R$ 802.981,80 
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1.2 
Auxiliar de Serviços Gerais 8h 2ª a 6ª 
Insalubridade 20% 

83 R$ 4.261,63 R$ 353.715,29 R$ 4.244.583,48 

Totais R$ 420.630,44 R$ 5.047.565,28 

 
CLÁUSULA QUARTA: DO OBJETO 
4.1. Acresce ao objeto da licitação o quantitativo descrito a seguir, alterando a cláusula terceira “do preço”, aditando o 
respectivo contrato em um percentual de 1,05% totalizando o valor de R$ 51.139,56 (cinquenta e um mil, cento e trinta 
e nove reais e cinquenta e seis centavos): 

Lote/ 
Item 

Descrição Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor Mensal Valor Total 

1 Serviços Gerais  

1.2 
Auxiliar de Serviços Gerais 8h 2ª a 6ª 
Insalubridade 20% 

1 R$ 4.261,63 R$ 4.261,63 R$ 51.139,56 

Totais R$ 4.261,63 R$ 51.139,56 

 
CLÁUSULA QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. Altera cláusula décima quarta “Gestão e Fiscalização do Contrato”, passando o recebimento, a aceitação e a fiscalização 
do objeto deste contrato a ser realizado pela Secretaria de Educação, através do Diretor Administrativo, o Sr. CARLOS 
ROBERTO CARDOSO JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 110.680.286-10 e matrícula nº 1207507579. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 111/2023, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo de Aditivo. 
6.2. E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato 
Administrativo nº 111/2023, em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus 
jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita. 

Itapoá/SC, 09 de agosto de 2024. 
 

Assinantes: 
 

CONTRATANTES 
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC 

RAFAEL EDUARDO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
ANA CLAUDIA JACINTO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
 
ELAINE CRISTINA ALVES 
CHEFE DE GABINETE 
 
STEFANIE LIARA CASTILHO DE AGUIAR 
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA 
 
DÉCIO FURTADO DE SOUZA JUNIOR 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO URBANO 
 
RAFAEL BRITO SILVEIRA 
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE 
 

ANDRÉ JOSÉ DOS SANTOS 
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER 
 
EDSON DA CUNHA SPECK 
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E PESCA 
 
FÁBIO PIETRÂNGELO 
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
GABRIEL GODOI DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO E CULTURA 

CONTRATADA 
WJ LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA 

WILSON JOSE XAVIER 
 
Fiscais do Contrato: 
 
CLÓVIS SIDNEI FÁVERO 
COORDENADOR DE COMPRAS E ALMOXARIFADO 
 
JULIANO ASQUIDAMINI 
CHEFE DA SEÇÃO DE MANUTENÇÃO 
 
MOACIR EBERTOM SPECK 
COORDENADOR DE BEM ESTAR ANIMAL  
 
JACIR JOSÉ DA SILVA 
DIRETOR DE AGRICULTURA E PESCA  
 
MONIA YASMIN DOS SANTOS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE TURISMO 

 
MARCOS VAZ AMANCIO 
DIRETOR DE TRÂNSITO 
 
DANUSKA MATOS RODRIGUES DA SILVA BOLDORI 
DIRETORA DA ATENÇÃO BÁSICA 
 
CARLOS ROBERTO CARDOSO JUNIOR 
DIRETOR ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 
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RODOLPHO TAVARES NETO 
SECRETÁRIO DE ORDEM PÚBLICA 
CRISTIAN ANGELO GRASSI 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 

JAMES ADRIANO MENDES SCHIMITZ 
DIRETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
ANTONIO ADALDO SCHONE 
DIRETOR DO DPTO. DE ADMINISTRAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS 

Testemunhas: 
 
NOME:  Layra de Oliveira 
MATRÍCULA: 11669934 

 
 
NOME: Gabrieli Betlinski 
MATRÍCULA: 11886110  

 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 G

A
B

R
IE

LI
 B

E
T

LI
N

S
K

I, 
R

A
F

A
E

L 
E

D
U

A
R

D
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, C
R

IS
T

IA
N

 A
N

G
E

LO
 G

R
A

S
S

I, 
F

A
B

IO
 T

R
IS

T
A

O
 P

IE
T

R
A

N
G

E
LO

, C
A

R
LO

S
 R

O
B

E
R

T
O

 C
A

R
D

O
S

O
 J

U
N

IO
R

, R
O

D
O

LP
H

O
 T

A
V

A
R

E
S

 N
E

T
O

, J
U

LI
A

N
O

 A
S

Q
U

ID
A

M
IN

I, 
E

D
S

O
N

 D
A

 C
U

N
H

A
 S

P
E

C
K

, A
N

A
 C

LA
U

D
IA

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 J
A

C
IN

T
O

, A
N

D
R

E
 J

O
S

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, E
LA

IN
E

 C
R

IS
T

IN
A

 A
LV

E
S

, M
O

A
C

IR
 E

B
E

R
T

O
M

 S
P

E
C

K
, D

E
C

IO
 F

U
R

T
A

D
O

 D
E

 S
O

U
Z

A
 J

U
N

IO
R

, S
T

E
F

A
N

IE
 L

IA
R

A
 C

A
S

T
IL

H
O

 D
E

 A
G

U
IA

R
, J

E
S

S
IC

A
 M

A
C

H
A

D
O

, J
A

M
E

S
 A

D
R

IA
N

O
 M

E
N

D
E

S
 S

C
H

M
IT

Z
, R

A
F

A
E

L 
B

R
IT

O
 S

IL
V

E
IR

A
, G

A
B

R
IE

L 
G

O
D

O
I D

A
 S

IL
V

A
, C

LO
V

IS
 S

ID
N

E
I F

A
V

E
R

O
, M

A
R

C
O

S
 V

A
Z

 A
M

A
N

C
IO

, D
A

N
U

S
K

A
 M

A
T

O
S

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 B
O

LD
O

R
I, 

D
A

N
U

S
K

A
 M

A
T

O
S

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 B
O

LD
O

R
I, 

JA
C

IR
 J

O
S

E
 D

A
 S

IL
V

A
, A

N
T

O
N

IO
 A

D
A

LD
O

 S
C

H
O

N
E

, M
O

N
IA

 Y
A

S
M

IN
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, L
A

Y
R

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
po

a.
ec

ig
a.

co
ns

or
ci

oc
ig

a.
go

v.
br

/#
/d

oc
um

en
to

/6
4c

02
17

3-
33

e3
-4

b3
d-

92
45

-9
68

3f
e2

eb
91

9.



Assinado eletronicamente por:
* GABRIELI BETLINSKI (***.164.739-**)
   em 09/08/2024 13:16:44 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* RAFAEL EDUARDO DE OLIVEIRA (***.261.509-**)
   em 09/08/2024 13:17:07 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
* CRISTIAN ANGELO GRASSI (***.746.019-**)
   em 09/08/2024 13:24:38 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
* FABIO TRISTAO PIETRANGELO (***.699.751-**)
   em 09/08/2024 13:33:22 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
* CARLOS ROBERTO CARDOSO JUNIOR (***.680.286-**)
   em 09/08/2024 13:34:29 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* RODOLPHO TAVARES NETO (***.919.669-**)
   em 09/08/2024 13:36:17 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* JULIANO ASQUIDAMINI (***.351.039-**)
   em 09/08/2024 14:06:31 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* EDSON DA CUNHA SPECK (***.477.609-**)
   em 09/08/2024 14:08:56 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
* ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA JACINTO (***.750.538-**)
   em 09/08/2024 14:15:53 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
* ANDRE JOSE DOS SANTOS (***.692.799-**)
   em 09/08/2024 14:22:37 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* ELAINE CRISTINA ALVES (***.782.279-**)
   em 09/08/2024 15:26:03 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
* MOACIR EBERTOM SPECK (***.167.719-**)
   em 09/08/2024 17:03:30 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* DECIO FURTADO DE SOUZA JUNIOR (***.881.139-**)
   em 09/08/2024 19:36:08 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* STEFANIE LIARA CASTILHO DE AGUIAR (***.937.569-**)
   em 09/08/2024 19:39:08 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* JESSICA MACHADO (***.921.419-**)
   em 09/08/2024 20:38:12 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* JAMES ADRIANO MENDES SCHMITZ (***.363.760-**)
   em 09/08/2024 20:40:21 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
* RAFAEL BRITO SILVEIRA (***.364.369-**)
   em 09/08/2024 21:29:19 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
* GABRIEL GODOI DA SILVA (***.101.480-**)
   em 10/08/2024 09:19:32 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* CLOVIS SIDNEI FAVERO (***.265.269-**)
   em 12/08/2024 08:01:46 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* MARCOS VAZ AMANCIO (***.330.769-**)
   em 12/08/2024 08:03:31 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* DANUSKA MATOS RODRIGUES DA SILVA BOLDORI (***.698.179-**)
   em 12/08/2024 08:22:06 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* DANUSKA MATOS RODRIGUES DA SILVA BOLDORI (***.698.179-**)
   em 12/08/2024 11:15:00 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* JACIR JOSE DA SILVA (***.732.629-**)
   em 12/08/2024 11:41:00 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)



* ANTONIO ADALDO SCHONE (***.288.239-**)
   em 12/08/2024 11:45:15 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* MONIA YASMIN DOS SANTOS (***.846.689-**)
   em 12/08/2024 14:26:43 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* LAYRA DE OLIVEIRA (***.555.419-**)
   em 13/08/2024 08:31:06 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://itapoa.eciga.consorciociga.gov.br/#/documento/64c02173-33e3-4b3d-9245-9683fe2eb919
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